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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 

 
PROCESSO Nº 000317/2016 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia fixa 
comutada dedicada para a Funpresp-Exe, na modalidade DDG (Discagem Direta Gratuita), 
utilizando o prefixo 0800. 

ANEXOS: 
 
I -  Termo de Referência 
II -  Modelo da Proposta de Preços 
III -  Minuta de Contrato 
 
ITEM ASSUNTO 

01 DO OBJETO 

02 DA PARTICIPAÇÃO 

03 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

04 DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

05 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

06 DA ABERTURA DA SESSÃO 

07 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

08 DA DESCONEXÃO 

09 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10 DA HABILITAÇÃO 

11 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 

12 DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

13 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14 DOS RECURSOS 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18 DO CONTRATO 

19 DO PAGAMENTO 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21 DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22 DO REAJUSTE 

23 DA GARANTIA CONTRATUAL 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 

PROCESSO Nº 000317/2016 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Data e horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 16/01//2017, às 10:00 horas. 

Data e horário de início de recebimento das propostas: 04/01/2017, às 08:00 horas. 

Data e horário de término para recebimento das propostas 16/01//2017, às 10:00 horas. 

Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
A FUNPRESP-EXE, por intermédio da Gerência de Patrimônio e Logística, mediante 

o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 043/2016, de 28 de junho de 2016, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, conforme 
descrito neste Edital e seus anexos. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, ao Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta a modalidade pregão, na 
forma Eletrônica, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ao Decreto nº 3.722, 
de 09 de janeiro de 2001, ao Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, à Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, à Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro 
de 2010, à Instrução Normativa SLTI/MP nº 03, de 16 de dezembro de 2011, à Instrução 
Normativa SLTI/ MPOG, nº 1, de 26 de março de 2014, à Instrução Normativa nº 06, de 26 de 
dezembro de 2013, à Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, no que couber, legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 
anexos. 

1 - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia fixa 
comutada dedicada para a Funpresp-Exe, na modalidade DDG (Discagem Direta 
Gratuita), utilizando o prefixo 0800, conforme especificações constantes deste Edital e 
seus anexos. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 
no §3º do artigo 8º da IN SLTI nº 02/2010. 

2.2 Não poderão participar desta licitação: 

2.2.1 Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar 
contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

2.2.2 Entidades empresariais declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, suspensas de participar de licitações, ou impedidas 
de contratar com o órgão ou entidade responsável por esta licitação, conforme 
art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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2.2.3 Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

2.2.4 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/1993. 

2.2.5 Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação. 

2.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

2.2.7 Empresas distintas, por meio de um mesmo representante. 

2.2.8 Licitantes que tenham vínculo com servidor deste órgão, de qualquer entidade 
a ele vinculada ou ainda que nestes tenha exercício e ou lotação, bem como 
de empresa que tenha como sócio administrador ou representante legal 
qualquer servidor público. 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do 
Governo Federal – Compras Governamentais, no sítio http:// www.comprasnet.gov.br 

3.2  O credenciamento da licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. Alternativamente o credenciamento poderá ser feito no Sistema de 
Credenciamento de Fornecedores do Sítio Compras Governamentais, o que permite 
ao fornecedor obter login e senha e participar de pregões e cotações eletrônicas sem 
que haja a necessidade de se cadastrar no SICAF. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Funpresp-Exe responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1  A licitante deverá apresentar sua proposta contendo o valor global para a execução 
dos serviços propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
despesas decorrentes da execução do objeto, mediante o preenchimento do “modelo 
de proposta de preços”, conforme modelo constante do anexo II. 

4.2  A proposta deverá estar acompanhada de planilha de preços (anexo II), com o 
detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo operacional, na forma 
dos anexos deste Edital. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.3 Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo 
o serviço ser prestado sem ônus adicional para Funpresp-Exe. 

4.4 A apresentação da propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contida, assumindo a proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual. 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos.  

4.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

4.9 A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com possibilidade de acompanhamento “online” pelos licitantes.  

4.10  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 

4.11  A proposta deverá ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados da data da abertura da sessão pública virtual. 

4.12 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante 
e subsequente encaminhamento das propostas de preços, a partir da data da liberação 
do presente Edital no sítio www.comprasnet.gov.br, até o horário limite de início da 
sessão pública, ou seja, às 10 horas do dia 16/01//2017, às 10:00 horas, horário de 
Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.13 A licitante deverá apresentar, via sistema, declaração de que conhece e concorda com 
todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.14 O preço proposto, computando todos os custos necessários para execução dos 
serviços, objeto deste Edital, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta licitação e que influenciem na formação dos preços da proposta, deverá 
ser registrado, selecionando o item único. 

4.15 Em caso de divergência entre as especificações constantes deste Edital e as 
registradas no Comprasnet, prevalecerão as do Edital. 
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4.16 A proposta deverá ser formulada e enviada por meio do sistema eletrônico, contendo 
as especificações do objeto de forma clara que, detalhada e separadamente, 
apresente a formação dos custos do serviço, utilizando para fins de detalhamento o 
anexo disponibilizado pelo sistema eletrônico, se necessário e quando solicitado pelo 
pregoeiro. 

4.17 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretas omitidas na proposta ou 
incorretamente cotadas serão consideradas como inclusas nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 
executado sem ônus adicional para Funpresp-Exe. 

4.18 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

4.19 Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

4.20 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

4.21 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 O pregoeiro efetuará a análise da aceitabilidade da proposta que apresentar o melhor 
preço, verificando se os serviços cotados estão adequados às especificações contidas 
neste Edital. 

5.1.1  O pregoeiro efetuará análise de compatibilidade das propostas com os 
preceitos contidos nos art. 29 e 29-A da IN nº 02/2008/SLTI – MP. 

5.2 Se incorreta a proposta, esta será desclassificada e se passará à análise da proposta 
seguinte. 

5.3  O pregoeiro desclassificará a proposta em desacordo com as especificações exigidas 
neste Edital ou com valores que contenham erro material e classificará as propostas 
que participarão da fase de lances. 

5.4  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.5  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o pregoeiro e 
as licitantes, após a fase de lances.  

5.6 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis no sítio www.comprasnet.gov.br. 

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6 – DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1 A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
(comunicação pela Internet), dirigida por um pregoeiro, a ser realizada, de acordo com 
o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, na data, horário e local indicado no preâmbulo 
deste Edital. 

7 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1  Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a 
abertura da sessão e as regras de sua aceitação. 

7.3  As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por elas ofertados 
e registrados pelo sistema.  

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, dos valores 
dos menores lances registrados, vedada a identificação das empresas participantes 
do certame. 

7.6 O encerramento da etapa de lances da sessão pública será inicializado a critério do 
pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.8 Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

7.8.1  Os lances enviados em desacordo com o item 7.8 serão descartados 
automaticamente pelo sistema. 

7.9 A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta. 

7.9.1. Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento que 
favoreça a contratada, este será revertido como lucro durante a vigência da 
contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual prorrogação 
contratual. 

8 - DA DESCONEXÃO 

8.1 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

8.1.1 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente 
após comunicação às participantes, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, abrangendo a cotação 
de todos os serviços, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

9.2 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

9.4 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e sua exequibilidade, e verificará a habilitação da licitante conforme 
disposições deste Edital. 

9.5  Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e não sendo a proposta válida classificada em primeiro 
lugar de empresa desse porte, serão adotados os seguintes procedimentos: 

9.5.1  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

9.5.2  Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

I – a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

II – a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

III – não ocorrendo a adjudicação em favor da microempresa e empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.5.1, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

IV – no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 
9.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

V – o disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte. 

9.5.3  Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos no subitem 9.5.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
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9.5.4 A microempresa ou a empresa de pequeno porte, utilizando-se do direito de 
desempate de que trata o subitem 9.5.1 acima, antes de efetuar o seu lance, 
deverá observar o que preceitua o subitem 9.14 adiante, abstendo-se de ofertar 
lance caso a sua receita bruta anual já tenha excedido, no ano calendário 
anterior, os valores de que tratam os incisos I e II do artigo 3º, no ano calendário 
anterior, o valor de que trata o inciso do II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006, A empresa de pequeno porte deverá observar também ao 
disposto no art. 3º §§ 9º e 9º-A da Lei Complementar 123/2006, conforme 
abaixo descrito: 

9.5.4.1 A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o 
limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput do art. 3º 
da Lei Complementar 123/2006 fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 da 
referida Lei, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
seus §§ 9o-A, 10 e 12, portanto, caso a empresa se enquadre na 
situação de que trata o mencionado dispositivo legal, sendo 
considerada excluída da condição de empresa de pequeno porte, 
não poderá usufruir o benefício de desempate previsto no subitem 
9.5.1. 

9.5.4.2. Os efeitos da exclusão prevista no subitem anterior dar-se-ão no ano-
calendário subsequente se o excesso verificado em relação à receita 
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido no 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.6 Serão desclassificadas as propostas que: apresentarem preços excessivos, bem como 
aquelas que cotarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto. 

9.7 Para os efeitos do disposto no subitem 9.6 consideram-se manifestamente 
inexequíveis, aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura 
dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

9.7.1 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
custos, desde que não comprometam o valor global ou contrariem 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 
da proposta. 

9.7.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade. 

9.8 Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 

http://9.5.4.1/
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9.9 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados 
pelas empresas classificadas e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

9.10  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

9.11  Se a proposta vencedora não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda a 
este Edital. 

9.11.1 Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.12 Após o encerramento da sessão da etapa de lances, a licitante, detentora da melhor 
oferta, deverá encaminhar, no prazo de até 02 (duas) horas, após a convocação, no 
campo “anexo de proposta” ou, caso haja algum problema de conexão, pelo e-mail 
licitacao@funpresp.com.br, a proposta de preços contendo: razão social, endereço, 
telefone/fax, e-mail, número do CNPJ/MF, dados bancários (como: banco, agência, 
número da conta corrente e praça de pagamento), prazo de validade de no mínimo 60 
(sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão. 

9.12.1  A proposta de preços descrita no subitem 9.12 deverá ser redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo representante legal da licitante, nos termos do modelo de 
proposta de preços, constante do anexo II deste Edital. 

9.12.2 Será desclassificada a proposta que, após diligências, não corrigir ou 
justificar eventuais irregularidades apontadas pelo pregoeiro. 

9.12.3 Os originais ou cópias autenticadas dos documentos exigidos no subitem 
9.12 deverão ser encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

9.13 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14 Caso se sagre vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte, 
utilizando-se do direito de desempate que trata a Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, declaração, sob as penas 
da lei, de que a sua receita bruta anual do ano calendário anterior não excedeu os 
limites fixados nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

mailto:cpl@planejamento.gov.br


 

 

10 
__________________________________________________________________________________________________________________ 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A – Sala 203/204 – Ed. Corporate Financial Center – Brasília – DF / 70712-900 - (061) 2020-9300 

 

9.15 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico, na qual constará 
a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas ao certame licitatório, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade previstas na legislação pertinente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 

10.1 A habilitação da licitante será verificada por meio de consulta ao SICAF, ao CEIS 
(mantido pela Controladoria-Geral da União – www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 
e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa (mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando a licitante estiver com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 

10.2 Caso os documentos exigidos para habilitação não estejam contemplados no SICAF, 
ou não haja disponibilidade de realizar a consulta nos sítios emitentes das certidões 
vencidas, será exigido o envio da documentação via e-mail, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.2.1 Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos por meio de anexo do 
Comprasnet ou por meio do endereço eletrônico deverão ser apresentados em 
original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

10.3 As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 02/2010, deverão apresentar os documentos relativos à habilitação jurídica 
e à regularidade fiscal, conforme abaixo: 

10.3.1  Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores; 

b1) os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

c)  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a 
participante sucursal, filial ou agência; e,  

d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

10.3.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou 
Positiva com efeito de negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB 
e Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN), e com a Fazenda Estadual, 
Municipal ou Distrital, do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei;  

b1)  caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, observando-se as instruções da Resolução Administrativa nº 
1470, de 24 de agosto de 2011, do Tribunal Superior do Trabalho; 

d.1)  a licitante deverá comprovar a regularidade de débitos 
trabalhistas permanentemente durante toda a vigência do 
contrato. 

10.3.2.1 as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

10.3.2.1.1 havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Funpresp-Exe, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

10.3.2.1.2  a não-regularização da documentação no prazo 
previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Funpresp-
Exe convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para assinatura do Contrato ou 
revogar a licitação. 
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10.3.3  As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-
Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2010, deverão 
apresentar a seguinte documentação: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

a1)  Será admitida a apresentação de balanço intermediário desde que 
esta prerrogativa esteja prevista no Estatuto Social da empresa 
ou decorra de Lei. 

b) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados 
mediante consulta “on line” no caso de empresas inscritas no SICAF: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
  

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.3.4 As licitantes, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar ainda os 
seguintes documentos: 

10.3.4.1 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a)  Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial 
ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante. 

a1) A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver 
mencionando explicitamente o prazo de validade, somente 
será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de sua emissão. 

10.3.4.2  Relativos à Qualificação Técnica: 

a) A licitante detentora do menor preço deverá apresentar: 

a1) Atestado(s) de capacidade técnica em seu nome, 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a execução de serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
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a2) Declaração de que possui suporte administrativo, 
aparelhamento e condições adequadas, bem assim pessoal 
qualificado, disponível para a execução do objeto da licitação. 

a3)  Licença, certificado, declaração ou documento equivalente, na 
forma da Lei, fornecido pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, dentro do prazo de validade, 
atestando que a licitante está autorizada a prestar os serviços, 
objeto desta contratação. 

10.3.4.3  Demais declarações, a serem enviadas via sistema: 

10.3.4.3.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência 
de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame. 

10.3.4.3.2 Declaração de que a empresa cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no 
inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, conforme o 
inciso VI do art. 14 do Decreto nº 5.450/2005, ou seja, 
que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. 

10.3.4.3.4 Declaração de que é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, de acordo com o art. 11 do Decreto nº 
8.538/2007, se for o caso. 

10.3.4.3.5 Declaração de elaboração independente de proposta, de 
acordo com o determinado na IN SLTI/MP nº 02/2009. 

10.3.4.3.6 Declaração de que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital. 

10.4 A licitante já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ficará dispensada de apresentar 
os documentos relacionados no subitem 10.3.1 e nas alíneas “a”, “b” e “c” do 10.3.2. 

10.5 Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou por 
empregado da Funpresp-Exe mediante a apresentação dos originais, ou cópia da 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.6 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, 
qualquer documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

10.7  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da sessão. 

10.8 A detentora da melhor oferta, após a aceitação da proposta, deverá encaminhar a 
documentação objetivando comprovar as suas condições de habilitação, no prazo de 
até 02 (duas) horas, após a convocação, no campo “anexo de proposta” ou, caso 
haja algum problema de conexão, pelo e-mail licitacao@funpresp.com.br. 

mailto:cpl@planejamento.gov.br
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10.8.1 Os originais dos documentos exigidos no subitem 10.8 deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.9  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

11 - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 

11.1  Na assinatura do contrato serão exigidas a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 
durante a vigência do contrato, salvo quanto à manutenção do porte da empresa (Lei 
Complementar nº 123/2006). 

11.1.1  Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no 
subitem anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios 
e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

12.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

12.1.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital e pela área requisitante, se for o caso, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até vinte e quatro horas. 

12.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

12.2 A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica pelo e-mail 
licitacao@funpresp.com.br, ou, ainda, por petição dirigida ou protocolada no endereço: 
Edifício Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – segundo andar – 
Salas 203/204 – CEP: 70712-900 – Brasília - DF. Quando enviada por e-mail, o emitente 
deve aferir a confirmação de recebimento pelo pregoeiro. 

13 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

13.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
licitacao@funpresp.com.br, devendo aferir a confirmação de recebimento pelo 
pregoeiro. 

13.2  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

13.3  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
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14 - DOS RECURSOS 

14.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.1.1.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2 A manifestação motivada da intenção de recorrer será realizada exclusivamente no 
âmbito do Sistema Eletrônico, em campos próprios. 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do subitem 14.1, importará decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto da licitação à licitante declarada vencedora. 

14.3.1  Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.4 O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

14.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

14.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Gerência de Patrimônio e Logística, situada no Edifício Corporate Financial Center - 
SCN - Quadra 02 – Bloco A – 2º Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:45 horas. 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da CONTRATADA estão relacionadas no item 7 do Termo de 
Referência e na cláusula sétima da minuta do contrato, anexos I e III deste Edital. 
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17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 As obrigações da CONTRATANTE estão relacionadas nos item 8 do Termo de 
Referência e na cláusula oitava minuta do contrato, anexos I e III deste Edital. 

18 - DO CONTRATO 

18.1  Após a homologação deste certame, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura 
do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

18.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela Funpresp-
Exe. 

18.1.2 Para assinatura do contrato, que deverá ser pessoalmente na Funpresp-
Exe, será exigida a apresentação de instrumento público de procuração ou 
de instrumento particular com firma reconhecida do representante que irá 
assiná-lo, onde comprove a outorga de poderes, na forma da lei. Em sendo 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

18.1.3  A vencedora da licitação deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 
as seguintes autorizações: 

18.2 Se a vencedora, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

18.3  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, 
artigo 57, da Lei n° 8.666/1993. 

18.4  Antes da celebração do contrato, a Funpresp-Exe realizará consulta on line ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujo resultado será anexado aos 
autos. 

18.4.1  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.5 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

18.6 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo. 

19 - DO PAGAMENTO 

19.1 As condições de pagamento estão registradas no item 11 do Termo de Referência e 
na cláusula décima primeira da Minuta do Contrato, anexos I e III deste Edital. 
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20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2016, correrão à 
conta do Plano de Gestão Administrativa (PGA), bem como para os demais 
exercícios subsequentes. 

21 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22.1 As condições que tratam da fiscalização dos serviços estão registradas no item 10 
do Termo de Referência e na cláusula décima quarta da Minuta do Contrato, anexos 
I e III deste Edital. 

22 – DO REAJUSTE 

22.1 As condições que tratam do reajuste estão registradas no item 12 do Termo de 
Referência e na cláusula décima sexta da Minuta do Contrato, anexos I e III deste 
Edital. 

23 – DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1 As condições que tratam das sanções administrativas estão registradas no item 15 
do Termo de Referência e na cláusula décima terceira da Minuta do Contrato, anexos 
I e III deste Edital. 

24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 As sanções administrativas estão registradas no item 17 do Termo de Referência e 
na cláusula décima quinta da Minuta do Contrato, anexos I e III deste Edital. 

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1  É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 

25.2 Fica assegurado à Funpresp-Exe o direito de revogar a licitação decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.3  No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.4  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Funpresp-Exe não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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25.7  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Funpresp-Exe. 

25.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público nos termos do § 2º do 
art. 26 do Decreto nº 5.450/2005. 

25.10  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o 
interesse da Funpresp-Exe, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

25.11  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das propostas de preços, o prazo será reaberto, quando 
inquestionavelmente a alteração afetar a formulação das propostas. 

25.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.13 Para o exercício do direito de preferência para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, aplicar-se-ão, no curso desta licitação, as determinações contidas 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Decreto nº 8.538, 
de 6 de outubro de 2015, cujas empresas deverão comprovar sua condição quando 
da apresentação dos documentos relativos à habilitação, resguardando-se à 
Funpresp-Exe a faculdade de realizar as diligências que julgar necessárias. 

25.14  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto n.º 3.555, de 09 de agosto de 2000, à Instrução Normativa nº 2, de 30 de 
abril de 2008, no que couber, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas aplicáveis. 

25.15 O prazo de que trata os itens 9.12 e 10.8 deste Edital poderá ser prorrogado, a 
critério do Pregoeiro, caso entenda ser necessária a adoção de tal medida. 

25.16  O foro do contrato, para qualquer procedimento judicial, será o do Distrito Federal, 
com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

25.17 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital deverá ser enviado ao Pregoeiro, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço: licitacao@funpresp.com.br. 

25.18  As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como as demais informações 
relevantes, serão divulgadas mediante publicações no portal COMPRASNET 
(www.comprasnet.gov.br), ficando as empresas interessadas em participar do 
certame obrigadas a acessá-las para a obtenção das informações prestadas. 

25.19 As impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos administrativos 
apresentados na Funpresp-Exe, ou encartados no sistema após o término do 

mailto:licitacao@funpresp.com.br
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expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 18:00 horas, serão 
considerados intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 9.784/1999. 

25.20  O valor global estimado da contratação é de R$ 282.997,20 (duzentos e oitenta e 
dois mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos), conforme o 
demonstrativo a seguir: 

 

Descrição Serviços 

Quantidade Estimada 

Preço 
Unit. 

Preço 
Mensal 

Preço 
Global (12 

meses) Unid. Mensal 
Global 

(12 
meses) 

Assinatura por E1 Unidade 1 12 0,00 600,00 7.200,00 

Instalação Unidade 1 1 1.030,00 0 1.030,00 

DDG: Local - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400 0,20 1.827,73 21.932,80 
DDG: Local - Fixo-
Móvel 

Minuto 9.200 110.400 1,03 9.486,73 113.840,80 

DDG: LDN - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400 0,23 2.137,47 25.649,60 

DDG: LDN - Fixo-
Móvel 

Minuto 11.000 132.000 0,86 9.445,33 113.344,00 

Preço Total xx 23.497,27 282.997,20 

 

25.21 A propriedade dos equipamentos disponibilizados pela contratada não será 
transferida à Funpresp-Exe. 

25.22 Considerando a natureza destes serviços, consoante o que dispõe o art. 17 da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes não poderão recolher os impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, independentemente de se tratarem de 
microempresas ou empresas de pequeno porte. Portanto, a cotação das planilhas 
apresentadas na licitação deverá ser efetuada normalmente pelas licitantes, sem a 
apresentação de alíquotas diferenciadas com base no Simples Nacional. 

25.23  Este Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 
www.comprasnet.gov.br e www.funpresp.com.br, ou poderão ser retirados na 
Gerência de Patrimônio e Logística, Edifício Corporate Financial Center - SCN - 
Quadra 02 – Bloco A – 2º Andar – Salas 203/204 – Brasília - DF, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:45 horas. Telefone 
para contato: (61) 2020-9315. 

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2017. 

 

 

João Batista de Jesus Santana 
Pregoeiro 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de telefonia fixa comutada dedicada para a Funpresp-Exe, na modalidade 
DDG (Discagem Direta Gratuita), utilizando o prefixo 0800. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. Os Serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC, além de contemplar a assistência técnica 
integral para solucionar quaisquer interrupções nas ligações, deverá também compreender os itens 
abaixo: 

2.1.1. Instalar e ativar 1 (um) acesso digital E1, que deverá ter capacidade de 2 Mbps, 30 canais 
bidirecionais e sinalização ISDN. 

2.1.2. Fornecer faixa de 30 ramais com o recurso de Discagem Direta a Ramal – DDR. 

2.1.3. O STFC na modalidade local fixo-fixo compreende a realização de chamadas locais de 
Brasília-DF para outros telefones fixos dessa região metropolitana, bem como a recepção de 
chamadas diretamente nos ramais DDR. 

2.1.4. O STFC na modalidade local fixo-móvel (VC1) compreende a realização de chamadas 
locais de Brasília-DF para outros telefones móveis dessa região metropolitana, bem como a 
recepção de chamadas diretamente nos ramais DDR. 

2.1.5. O STFC na modalidade LDN fixo-fixo compreende a realização de chamadas locais de 
Brasília-DF para outros telefones fixos de regiões metropolitanas do estado brasileiro, bem como 
a recepção de chamadas diretamente nos ramais DDR. 

2.1.6. O STFC na modalidade LDN fixo-móvel (VC2 e VC3) compreende a realização de 
chamadas de Brasília-DF para outros telefones móveis de regiões metropolitanas do estado 
brasileiro, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais DDR. 

2.2.1. O horário de atendimento da CONTRATANTE, atualmente, funciona no período de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08 horas até 20 horas, horário de Brasília-DF, não incluídos sábados, 
domingos e feriados nacionais. 

2.2.2. A CONTRATADA deverá prestar o serviço durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, pois aqueles que ligarem fora do horário de atendimento escutarão uma 
mensagem gravada informando o horário de funcionamento, salvaguardados os casos de 
interrupções programadas. 

2.2.3. A assinatura do número telefônico 0800, para manter o funcionamento do Serviço STFC 
na modalidade DDG faz-se necessário a manutenção de assinatura mensal durante a vigência da 
contratação. 

2.2.4. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à contratante com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 
CONTRATANTE. 

2.2.5. Todos os entroncamentos, conexões e expansões a serem utilizados na execução dos 
serviços, se forem necessários, correrão por conta da CONTRATADA. 
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2.2.6. Para fins desta contratação considera-se serviço 0800 as ligações telefônicas efetuadas para 
um número 0800, sem ônus para o usuário chamador, sendo as chamadas efetuadas mediante a 
discagem de um número único nacional com formatação 0800, pagas pela CONTRATANTE. 

2.2.7. Caberá a CONTRATANTE, em conjunto com a CONTRATADA, configurar as áreas de 
chamadas a serem recepcionadas por intermédio de 0800. 

2.2.8. A contabilização das chamadas, para efeito de cobrança, deverá ser considerada apenas após 
a entrega e o atendimento efetivo pelos sistemas da CONTRATANTE, a partir de 6 segundos. 

2.2.9. A demanda prevista é a seguinte: 

Descrição Serviços 
Quantidade Estimada 

Unidade Mensal Global (12 meses) 

Assinatura por E1 Unidade 1 12 

Instalação Unidade 1 1 

DDG: Local - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400 

DDG: Local - Fixo-Móvel Minuto 9.200 110.400 

DDG: LDN - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400 

DDG: LDN - Fixo-Móvel Minuto 11.000 132.000 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação dos serviços de telefonia alinha-se aos objetivos institucionais da Fundação, 
correspondentes às metas e ações do Plano Estratégico Institucional (PEI) 2016-2019, em 
consonância às resoluções e recomendações de seus órgãos estatutários, como Diretoria Executiva, 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. 

 OE 1 – Ampliar a adesão, com ações institucionais e de diálogo com o servidor 
público federal; 

 OE 2 – Aperfeiçoar o relacionamento com os participantes e patrocinadores e 
promover a educação previdenciária e; 

 OE 7 – Garantir estrutura operacional compatível com as necessidades da fundação. 

4. DO ENQUADRAMENTO 

4.1. Os serviços serão contratados mediante Pregão Eletrônico, por se tratarem de serviços 
comuns, com fulcro no art. 4º do Decreto nº 5.450/2005: 

Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a modalidade pregão, 
sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

5. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento 
imediato em caso de falha nos feixes E1. 
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5.2. O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o usuário receba sinais 
audíveis, facilmente identificáveis e com significados nacionalmente padronizados, nos termos da 
regulamentação, que lhe permitam saber o que passa com a chamada. 

5.3. Em cada período de maior movimento a obtenção do sinal de discar deverá ser de, no 
máximo, 3 (três) segundos, em 98% (noventa e oito por cento) dos casos. 

5.4. As tentativas de originar chamadas locais e de longa distância nacionais, em cada período 
de maior movimento, deverão resultar em comunicação com o assinante chamado em 65% 
(sessenta e cinco por cento) dos casos. 

5.5. As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis 
adequados, sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda das ligações. 

5.6. Deverão ser considerados os parâmetros adotados pela Anatel para a aferição destes 
serviços. 

6. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E ATIVAÇÃO 

6.1. Os serviços 0800 na modalidade Local, LDN e MÓVEL deverão ser instalados na sede da 
Funpresp-Exe, localizada no SCN - Quadra 02 - Bloco A - Salas 203/204, Ed. Corporate Financial 
Center, CEP 70712-900, Brasília/DF. 

6.2. A CONTRATADA deverá informar data e horário estipulados para a ativação dos serviços, 
de forma escrita à Funpresp-Exe, com antecedência mínima de 7 (sete) dias da data prevista para a 
execução do serviço. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, tributos, taxas, dentre outras, que venham a incidir sobre o 
presente contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE durante a 
realização dos serviços, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

7.3. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

7.4. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, bem como na legislação correlata, de forma a 
não interferir no andamento da CONTRATANTE. 

7.5. Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução 
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela FUNPRESP-EXE, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato. 

7.6. Indicar, formalmente, um preposto como responsável pela execução dos serviços, que será 
a pessoa de contato entre a CONTRATADA e a Fiscalização da CONTRATANTE, fornecendo 
número de telefone, fax, endereço eletrônico (e-mail). 
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7.7. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão e aplicação das sanções previstas no contrato e nas demais 
disposições legais pertinentes, garantida a ampla defesa. 

7.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, 
sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da 
fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

7.9. Não utilizar as dependências da CONTRATANTE para qualquer atividade estranha ao 
objeto deste contrato. 

7.10. Não subcontratar total ou parcial o objeto deste contrato sem autorização formal da 
CONTRATANTE. 

7.11. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades executadas, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

7.12. Responder pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, ou de seus empregados, decorrentes da 
execução dos serviços. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões 
vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA, e tomadas 
em seu próprio nome e às suas expensas. 

7.13. A CONTRATANTE fica, desde logo, autorizada a descontar, de qualquer pagamento à 
CONTRATADA, valores que porventura venha a pagar a terceiros e que decorram de danos 
previstos no item anterior. 

7.14. Adotar práticas voltadas para a sustentabilidade ambiental, sempre que possível, em 
atendimento aos termos do art. 15, I, ‘e’, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, e ao Acórdão 
2.380/2012-2, 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União. 

7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

7.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA, em suas dependências, 
quando necessário. 

8.2. Fornecer todos os documentos, prestar as informações e/ou esclarecimentos necessários à 
boa execução do serviço. 
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8.3. Efetuar o pagamento dentro do prazo e nas condições estabelecidas. 

8.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato. 

8.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 

8.7. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto do 
presente contrato, diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente 
corrigidas, fixando prazo para a sua correção. 

8.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.9. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as especificações 
constantes no contrato. 

8.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, 
em conformidade com o art. 36, § 8º, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008. 

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. É necessário que a empresa CONTRATADA, garanta de forma ininterrupta todos os 
serviços objeto deste Termo de Referência. 

9.2. A CONTRATADA deverá oferecer assistência técnica 24 horas, para serviços e 
equipamentos envolvidos na execução do objeto, durante todo o período de vigência do Contrato. 

9.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar linha do tipo “0800”, ou similar, a fim de 
viabilizar a ligação direta pela CONTRATANTE para o acionamento do serviço de assistência 
técnica, quando necessário. 

9.4. Atender de forma imediata, dentro dos critérios estipulados pela Anatel e/ou Ministério 
das Comunicações e demais normas do setor, aos eventuais chamados de assistência técnica, em 
função de problemas apresentados durante a execução dos serviços. 

9.5. Será exigida assistência técnica no local de instalação dos equipamentos, durante o período 
de execução do contrato, não cabendo à CONTRATANTE nenhum ônus pelo deslocamento do 
pessoal técnico responsável. Caso não seja possível o atendimento as despesas para a retirada e 
devolução dos equipamentos ficarão por conta da CONTRATADA. 

9.6. Caso seja necessário a retirada de quaisquer dos equipamentos necessários à execução do 
objeto do local de funcionamento, a CONTRATADA ficará responsável pela substituição, em 
caráter provisório e imediato. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A CONTRATANTE fiscalizará o serviço em execução e o executado para averiguar a sua 
perfeição e tempestividade durante todo o cumprimento do contrato, nos termos das condições 
estabelecidas no contrato. 
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10.2. À fiscalização da CONTRATANTE caberá anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas observadas. 

10.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.4. Os serviços deverão atender rigorosamente às especificações do Edital da licitação e de sua 
proposta. A execução fora de prazo ou aquém das especificações indicadas nesses instrumentos 
implicará na recusa por parte da CONTRATANTE e no consequente inadimplemento da 
CONTRATADA, sujeito às penalidades cabíveis. 

10.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, remover, reconstituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, 
imperfeições, impropriedades ou incorreções na execução. 

10.6. A CONTRATADA é responsável por danos, prejuízos e lucros cessantes causados, direta 
ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

10.7. O recebimento e todos os pagamentos serão fiscalizados pela CONTRATANTE sempre 
na preservação do interesse público. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês, contados 
da apresentação da nota fiscal/fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.3. A apresentação da nota fiscal/fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias de 
antecedência, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 
aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da 
IN/SLTI nº 02/2008. 

11.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada 
em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações 
mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

11.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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11.6. Caso se constate o descumprimento de obrigações ou da manutenção das condições exigidas 
para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.  

11.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

11.7.1. não produziu os resultados acordados; 

11.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; e, 

11.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

11.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE. 

11.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

11.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

11.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF.  

11.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212/1993. 

11.1. 11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

12. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

12.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano. 

12.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data 
limite da apresentação da proposta na licitação. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do último 
reajuste ocorrido. 

12.4. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços e documentos hábeis que comprovem a alteração dos custos pela execução do 
contrato. 

12.5. O reajuste deverá basear-se em índices oficiais que reflitam a variação efetiva do custo de 
produção ou do preço dos insumos utilizados. O índice oficial adaptado neste caso é o Índice de 
Serviços de Telecomunicações (IST), ou na falta deste, outro equivalente. 

12.6. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal ou sentença normativa. 

12.7. Quando da solicitação de reajuste, este somente será concedido mediante negociação entre 
as partes, considerando: 

a) A nova planilha com a variação dos custos apresentada. 

b) Os valores reajustados na forma e data-base estabelecidas pela Anatel, mediante a incidência 
do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST). 

c) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE. 

12.8. O pedido de reajuste deve ser feito no prazo máximo de até sessenta dias, contados a partir 
da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

12.9. O prazo referido acima ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos. 
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12.10. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pela CONTRATADA. 

12.11. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a) A partir da homologação; ou, 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros. 

13. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 
podendo, por interesse da CONTRATANTE, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei nº 
8.666/1993. 

13.2. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, por 
até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no § 4°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e alterações 
posteriores, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente. 

13.3. A prorrogação do contrato, quando vantajosa para a contratante, será promovida mediante 
celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da área competente da 
CONTRATANTE. 

13.4. A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a CONTRATANTE, conforme estabelece o 
Artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

13.5. A vantajosidade econômica para prorrogação deste contrato, dispensada a realização de 
pesquisa de mercado, seguirá o conforme previsto abaixo: 

a) Os valores das tarifas, no momento da prorrogação, não poderão ser superiores àquelas 
do STFC, tanto na modalidade local, quanto na longa distância nacional, conforme a data-base 
estabelecida pela Anatel, mediante a incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), 
observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as data-base dos reajustes 
concedidos. 

b) No momento da prorrogação, na hipótese de a Anatel determinar a redução de tarifas, de 
maneira análoga, os novos valores deverão ser considerados à prorrogação. 

14. DAS EXIGÊNCIAS RELATIVAS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. A licitante detentora do menor preço global deverá comprovar a sua qualificação técnica 
na prestação ade serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 

14.2. Deverá apresentar declaração de que possui suporte administrativo, aparelhamento e 
condições adequadas, bem assim pessoal qualificado, disponível para a execução do objeto da 
licitação. 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993 deverá 
prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, em uma das 
modalidades a seguir, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, cujo 
comprovante deverá ser entregue à FUNPRESP-EXE após a assinatura do contrato, no prazo de 
até 10 (dez) dias após ser notificada: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro – garantia; 

c) fiança bancária. 

15.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta a ser indicada 
pela CONTRATANTE. 

15.3. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter 
valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, 
constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente 
escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art. 61 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título 
ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

15.4. A garantia deverá ter validade de, no mínimo, 15 (quinze) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato, sendo renovada, tempestivamente, quando houver prorrogação contratual 
e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 

15.5. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança deverá constar no seu teor expressa 
renúncia pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

15.6. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na 
execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da 
CONTRATADA, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação resultante ou 
decorrente de suas ações ou omissões. 

15.7. A autorização contida no subitem anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas depois 
de esgotado o prazo recursal. 

15.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá proceder a respectiva reposição no prazo de três dias úteis, contados da 
data em que tiver sido notificada. 

15.9. A CONTRATADA terá sua garantia liberada ou restituída após o cumprimento integral de 
todas as obrigações contratuais assumidas. 

15.10. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a CONTRATADA pagou 
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela FUNPRESP-EXE, 
conforme estabelecido no artigo 19-A do inciso IV da IN/SLTI nº 02/2008. 

15.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 
máximo de 2% (dois por cento). 
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15.12. O atraso superior a 29 (vinte e nove) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993; 

15.13. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a)  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b)  prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

c)  multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

15.14. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTRATANTE; 

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores/empregados da CONTRATANTE. 

15.15. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

b) no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência do contrato, caso a CONTRATANTE 
não comunique a ocorrência de sinistros. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos constantes do 
Programa de Gestão Administrativa - PGA da CONTRATANTE. 

16.2. A despesa dos exercícios subsequentes correrá à conta da dotação orçamentária consignada 
para essa atividade no respectivo exercício. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a nota de 
empenho ou documento compatível, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n° 10.520/2002, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e neste TR e das demais 
cominações legais, sujeitando-se às seguintes penalidades, conforme a gravidade das faltas 
cometidas em razão do descumprimento total ou parcial das suas obrigações: 
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a) Advertência por escrito, quando praticar irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE. 

b) Multa: 

a. b1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia do valor total do faturamento mensal, 
até o período de 20 (vinte) dias. 

b. b2) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso a inadimplência 
ultrapasse o 20º (vigésimo) dia, o que poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 

17.2. A sanção de declaração de inidoneidade observa a competência prevista na Política de 
Alçadas da CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

17.3. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

17.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços advir de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

17.6. As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.1 poderão também ser aplicadas às 
empresas, em razão do presente contrato: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 
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18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à 
continuidade do contrato. 

20. DAS VEDAÇÕES 

20.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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ANEXO II DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

Proposta que faz a empresa __________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº. 
sediada na___________________ telefone____________ fax ____________ e-
mail________________, para a prestação de serviços de telefonia fixa comutada dedicada 
para a Funpresp-Exe, na modalidade DDG (Discagem Direta Gratuita), utilizando o prefixo 
0800: 
 

Descrição Serviços 

Quantidade Estimada 
Preço 
Unit. 

Preço 
Mensal 

Preço 
Global (12 

meses) Unid. Mensal 
Global 

(12 
meses) 

Assinatura por E1 Unidade 1 12 xx   

Instalação Unidade 1 1 
 

xx 
 

DDG: Local - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400    
DDG: Local - Fixo-Móvel Minuto 9.200 110.400    

DDG: LDN - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400    

DDG: LDN - Fixo-Móvel Minuto 11.000 132.000    

Preço Total xx   

 

O prazo de validade da proposta é de _____ (__________) dias, contados da 

data de abertura do Pregão Eletrônico nº 001/2017. (Obs: Não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias). 

Declaramos total concordância a todas as condições estabelecidas no Edital 

do Pregão Eletrônico nº 001/2017 e seus Anexos.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar 

o contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
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DADOS DA EMPRESA 
 
 
Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome: 

CPF: Cargo/Função: 

RG: Órgão Expedidor: 

Nacionalidade:  

 

Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO III DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2017 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ..../2016 

PROCESSO Nº 000317/2016 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELEFONIA (0800), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL DO PODER EXECUTIVO E A 
EMPRESA........................................................... 

 

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, com sede no Edifício 
Corporate Financial Center - SCN - Quadra 02 – Bloco A – 2º Andar – Salas 203/204 – Brasília-
DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.312.597/0001-02, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, o Sr. RICARDO 
PENA PINHEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº ................., expedida 
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº ................. e por sua Diretora de Administração, a Sra. 
MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade nº ................. – SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº ................., ambos residentes e 
domiciliados em Brasília/DF, cargos para os quais foram nomeados através da Resolução do 
Conselho Deliberativo nº 58, de 14 de maio de 2015, na forma da competência contida no inciso 
II do Art. 54 do Estatuto da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
...................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ....................., estabelecida na ................., 
nº .......– Bairro .............. – cidade/..., CEP: .............-...., daqui por diante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu (cargo), (nacionalidade), (estado civil), 
portador da cédula de identidade nº ............, expedida pela ....., inscrito no CPF sob o nº 
.................-.., residente e domiciliado em ............, resolvem celebrar o presente contrato, em 
conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 000317/2016, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 001/2017, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, na Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 03, de 16 de 
dezembro de 2011, Instrução Normativa SLTI/MP, nº 1, de 26 de março de 2014, na Instrução 
Normativa nº 06, de 26 de dezembro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, legislações correlatas e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação de serviços de telefonia fixa comutada dedicada para a Funpresp-Exe, na modalidade 
DDG (Discagem Direta Gratuita), utilizando o prefixo 0800. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 001/2017, seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

Os Serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC, além de contemplar a assistência técnica 
integral para solucionar quaisquer interrupções nas ligações, deverá também compreender os o 
seguinte: 

a) Instalar e ativar 1 (um) acesso digital E1, que deverá ter capacidade de 2 Mbps, 30 canais 
bidirecionais e sinalização ISDN. 

b) Fornecer faixa de 30 ramais com o recurso de Discagem Direta a Ramal – DDR. 

c) O STFC na modalidade local fixo-fixo compreende a realização de chamadas locais de 
Brasília-DF para outros telefones fixos dessa região metropolitana, bem como a recepção de 
chamadas diretamente nos ramais DDR. 

d) O STFC na modalidade local fixo-móvel (VC1) compreende a realização de chamadas 
locais de Brasília-DF para outros telefones móveis dessa região metropolitana, bem como a 
recepção de chamadas diretamente nos ramais DDR. 

e) O STFC na modalidade LDN fixo-fixo compreende a realização de chamadas locais de 
Brasília-DF para outros telefones fixos de regiões metropolitanas do estado brasileiro, bem como 
a recepção de chamadas diretamente nos ramais DDR. 

f) O STFC na modalidade LDN fixo-móvel (VC2 e VC3) compreende a realização de 
chamadas de Brasília-DF para outros telefones móveis de regiões metropolitanas do estado 
brasileiro, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais DDR. 

g) O horário de atendimento da CONTRATANTE, atualmente, funciona no período de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08 horas até 20 horas, horário de Brasília-DF, não incluídos 
sábados, domingos e feriados nacionais. 

h) A CONTRATADA deverá prestar o serviço durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, pois aqueles que ligarem fora do horário de atendimento escutarão uma 
mensagem gravada informando o horário de funcionamento, salvaguardados os casos de 
interrupções programadas. 

i) A assinatura do número telefônico 0800, para manter o funcionamento do Serviço STFC na 
modalidade DDG faz-se necessário a manutenção de assinatura mensal durante a vigência da 
contratação. 

j) As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à contratante com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 
CONTRATANTE. 
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k) Todos os entroncamentos, conexões e expansões a serem utilizados na execução dos 
serviços, se forem necessários, correrão por conta da CONTRATADA. 

l) Para fins desta contratação considera-se serviço 0800 as ligações telefônicas efetuadas para 
um número 0800, sem ônus para o usuário chamador, sendo as chamadas efetuadas mediante a 
discagem de um número único nacional com formatação 0800, pagas pela CONTRATANTE. 

m) Caberá a CONTRATANTE, em conjunto com a CONTRATADA, configurar as áreas de 
chamadas a serem recepcionadas por intermédio de 0800. 

n) A contabilização das chamadas, para efeito de cobrança, deverá ser considerada apenas 
após a entrega e o atendimento efetivo pelos sistemas da CONTRATANTE, a partir de 6 
segundos 

CLÁUSULA QUARTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS (ACORDO DE NÍVEIS 
DE SERVIÇOS) 

A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento 
imediato em caso de falha nos feixes E1. 

Parágrafo primeiro - O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o 
usuário receba sinais audíveis, facilmente identificáveis e com significados nacionalmente 
padronizados, nos termos da regulamentação, que lhe permitam saber o que passa com a 
chamada. 

Parágrafo segundo - Em cada período de maior movimento a obtenção do sinal de discar 
deverá ser de, no máximo, 3 (três) segundos, em 98% (noventa e oito por cento) dos casos. 

Parágrafo terceiro - As tentativas de originar chamadas locais e de longa distância nacionais, em 
cada período de maior movimento, deverão resultar em comunicação com o assinante chamado 
em 65% (sessenta e cinco por cento) dos casos. 

Parágrafo quarto - As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em 
níveis adequados, sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda das ligações. 

Parágrafo quinto - Deverão ser considerados os parâmetros adotados pela Anatel para a 
aferição destes serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E ATIVAÇÃO 

Os serviços 0800 na modalidade Local, LDN e MÓVEL deverão ser instalados na sede da 
CONTRATANTE, localizada no SCN - Quadra 02 - Bloco A - Salas 203/204, Ed. Corporate 
Financial Center, CEP 70712-900, Brasília/DF. 

Parágrafo único - A CONTRATADA deverá informar data e horário estipulados para a 
ativação dos serviços, de forma escrita a RIA (Rede Integrada de Atendimento) do CAU/BR, 
com antecedência mínima de 7 (sete) dias da data prevista para a execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A CONTRATADA garantirá, de forma ininterrupta, a execução de todos os serviços, objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá oferecer assistência técnica 24 horas, para 
serviços e equipamentos envolvidos na execução do objeto, durante todo o período de vigência 
do Contrato. 
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Parágrafo segundo - A CONTRATADA deverá disponibilizar linha do tipo “0800”, ou similar, 
a fim de viabilizar a ligação direta pela CONTRATANTE para o acionamento do serviço de 
assistência técnica, quando necessário. 

Parágrafo terceiro - A CONTRATADA deverá atender, de forma imediata, dentro dos critérios 
estipulados pela Anatel e/ou Ministério das Comunicações e demais normas do setor, aos 
eventuais chamados de assistência técnica, em função de problemas apresentados durante a 
execução dos serviços. 

Parágrafo quarto - Será exigida assistência técnica no local de instalação dos equipamentos, 
durante o período de execução do contrato, não cabendo à CONTRATANTE nenhum ônus 
pelo deslocamento do pessoal técnico responsável. Caso não seja possível o atendimento as 
despesas para a retirada e devolução dos equipamentos ficarão por conta da CONTRATADA. 

Parágrafo quinto - Caso seja necessário a retirada de quaisquer dos equipamentos necessários à 
execução do objeto do local de funcionamento, a CONTRATADA ficará responsável pela 
substituição, em caráter provisório e imediato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, tributos, taxas, dentre outras, que venham a incidir sobre o 
presente contrato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE durante a 
realização dos serviços, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

c) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, bem como na legislação correlata, de forma 
a não interferir no andamento da CONTRATANTE. 

e) Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução 
dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato. 

f) Indicar, formalmente, um preposto como responsável pela execução dos serviços, que 
será a pessoa de contato entre a CONTRATADA e a Fiscalização da CONTRATANTE, 
fornecendo número de telefone, fax, endereço eletrônico (e-mail). 

g) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão e aplicação das sanções previstas no contrato e nas 
demais disposições legais pertinentes, garantida a ampla defesa. 
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h) Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 
atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato. 

i) Não utilizar as dependências da CONTRATANTE para qualquer atividade estranha ao 
objeto deste contrato. 

j) Não subcontratar total ou parcial o objeto deste contrato sem autorização formal da 
CONTRATANTE. 

k) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades executadas, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

l) Responder pelo pagamento de toda e qualquer indenização por danos causados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, ou de seus empregados, decorrentes 
da execução dos serviços. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de 
questões vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas. 

m) A CONTRATANTE fica, desde logo, autorizada a descontar, de qualquer pagamento à 
CONTRATADA, valores que porventura venha a pagar a terceiros e que decorram de danos 
previstos na alínea anterior. 

n) Adotar práticas voltadas para a sustentabilidade ambiental, sempre que possível, em 
atendimento aos termos do art. 15, I, ‘e’, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008, e ao Acórdão 
2.380/2012-2, 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União. 

o)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

q) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA, em suas dependências, 
quando necessário. 

b) Fornecer todos os documentos, prestar as informações e/ou esclarecimentos necessários 
à boa execução do serviço. 
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c) Efetuar o pagamento dentro do prazo e nas condições estabelecidas. 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato. 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA. 

g) Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto 
do presente contrato, diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam 
plenamente corrigidas, fixando prazo para a sua correção. 

h) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as especificações 
constantes no contrato. 

j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, 
em conformidade com o art. 36, § 8º, da IN SLTI/MPOG nº 02/2008. 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO CONTRATO 

Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
.......................... (.......................................................) para 12 (doze) meses, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 

Descrição Serviços 

Quantidade Estimada 
Preço 
Unit. 

Preço 
Mensal 

Preço 
Global (12 

meses) Unid. Mensal 
Global 

(12 
meses) 

Assinatura por E1 Unidade 1 12 xx   

Instalação Unidade 1 1 
 

xx 
 

DDG: Local - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400    
DDG: Local - Fixo-Móvel Minuto 9.200 110.400    

DDG: LDN - Fixo-Fixo Minuto 9.200 110.400    

DDG: LDN - Fixo-Móvel Minuto 11.000 132.000    

Preço Total xx   

 

Parágrafo primeiro - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

Parágrafo segundo - A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar ou não 
a totalidade das verbas previstas. 
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Parágrafo terceiro – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a)  Os serviços tenham sido prestados regularmente. 

b)  A CONTRATANTE mantenha interesse na realização do serviço. 

c)  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE. 

d)  A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

Parágrafo primeiro - O prazo do contrato poderá ser prorrogado excepcionalmente, por até 12 
(doze) meses, na forma estabelecida no § 4°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e alterações 
posteriores, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente. 

Parágrafo segundo - A prorrogação do contrato, quando vantajosa para a CONTRATANTE, 
será promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação 
da área competente da CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, 
que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a CONTRATANTE, 
conforme estabelece o Artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo quarto - A vantajosidade econômica para prorrogação deste contrato, dispensada a 
realização de pesquisa de mercado, seguirá o conforme previsto abaixo: 

Parágrafo quinto - Os valores das tarifas, no momento da prorrogação, não poderão ser 
superiores àquelas do STFC, tanto na modalidade local, quanto na longa distância nacional, 
conforme a data-base estabelecida pela Anatel, mediante a incidência do Índice de Serviços de 
Telecomunicações (IST), observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as 
data-base dos reajustes concedidos. 

Parágrafo sexto - No momento da prorrogação, na hipótese de a Anatel determinar a redução 
de tarifas, de maneira análoga, os novos valores deverão ser considerados à prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês, contados 
da apresentação da nota fiscal/fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
CONTRATADA. 

Parágrafo primeiro - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Parágrafo segundo - A apresentação da nota fiscal/fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 
(dez) dias de antecedência, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 
contratação a que aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados 
no §1º do art. 36 da IN/SLTI nº 02/2008. 

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das 
comprovações mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

Parágrafo quarto - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo quinto - Caso se constate o descumprimento de obrigações ou da manutenção das 
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a CONTRATADA 
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 
situação.  

Parágrafo sexto - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, 
de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; e, 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Parágrafo sétimo - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo oitavo - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Parágrafo nono - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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Parágrafo décimo primeiro - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla  

Parágrafo décimo segundo - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Parágrafo décimo terceiro - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF.  

Parágrafo décimo quarto - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212/1993. 

Parágrafo décimo quinto - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação no corrente exercício correrão à conta dos recursos 
constantes do Plano de Gestão Administrativa - PGA da CONTRATANTE. 

Parágrafo único - A despesa dos exercícios subsequentes correrá à conta da dotação 
orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, deverá prestar 
garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, em uma das modalidades a 
seguir, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado, cujo comprovante deverá ser 
entregue à CONTRATANTE após a assinatura do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias após 
ser notificada: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro – garantia. 

c) Fiança bancária. 

Parágrafo primeiro - No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta 
a ser indicada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo - Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este 
deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo 
Governo Federal, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá 
estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do 
art. 61 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE 
recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 

Parágrafo terceiro - A garantia deverá ter validade de, no mínimo, 15 (quinze) meses, a contar 
da data de assinatura do contrato, sendo renovada, tempestivamente, quando houver prorrogação 
contratual e complementada no caso de acréscimo previsto no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, ou 
seja, a validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

Parágrafo quarto - No caso de garantia na modalidade de carta de fiança deverá constar no seu 
teor expressa renúncia pelo fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

Parágrafo quinto - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da CONTRATADA, ou de seu preposto, ou, ainda, para satisfazer qualquer obrigação 
resultante ou decorrente de suas ações ou omissões. 

Parágrafo sexto - A autorização contida no parágrafo anterior é extensiva aos casos de multas 
aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 

Parágrafo sétimo - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição no prazo de três 
dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

Parágrafo oitavo - A CONTRATADA terá sua garantia liberada ou restituída após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais assumidas. 
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Parágrafo nono - A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a 
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
CONTRATANTE, conforme estabelecido no artigo 19-A do inciso IV e artigo 35 da IN/SLTI 
nº 02/2008. 

Parágrafo décimo - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 

Parágrafo décimo primeiro - O atraso superior a 29 (vinte e nove) dias autoriza a 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo décimo segundo - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de: 

a)  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas. 

b)  Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato. 

c)  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

Parágrafo décimo terceiro - A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 

a)  Caso fortuito ou força maior. 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais. 

c)  Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTRATANTE. 

d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores/empregados da CONTRATANTE. 

Parágrafo décimo quarto - Será considerada extinta a garantia: 

a)  Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas 
as cláusulas do contrato. 

b)  No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência do contrato, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE fiscalizará o serviço em execução e o executado para averiguar a sua 
perfeição e tempestividade durante todo o cumprimento do contrato, nos termos das condições 
estabelecidas no contrato. 

Parágrafo primeiro - À fiscalização da CONTRATANTE caberá anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas observadas. 

Parágrafo segundo - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro - Os serviços deverão atender rigorosamente às especificações do Edital da 
licitação e de sua proposta. A execução fora de prazo ou aquém das especificações indicadas 
nesses instrumentos implicará na recusa por parte da CONTRATANTE e no consequente 
inadimplemento da CONTRATADA, sujeito às penalidades cabíveis. 

Parágrafo quarto - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, refazer, remover, 
reconstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos, imperfeições, impropriedades ou incorreções na execução. 

Parágrafo quinto - A CONTRATADA é responsável por danos, prejuízos e lucros cessantes 
causados, direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

Parágrafo sexto - O recebimento e todos os pagamentos serão fiscalizados pela 
CONTRATANTE sempre na preservação do interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 
sanções: 

a)  Advertência por escrito, quando praticar irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE. 

b)  Multa: 

b1) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia do valor total do faturamento mensal, até o 
período de 20 (vinte) dias. 

b2) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso a inadimplência ultrapasse o 
20º (vigésimo) dia, o que poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

 



 

13 
___________________________________________________________________________________________________________ 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A – Sala 203/204 – Ed. Corporate Financial Center – Brasília – DF / 70712-900 - (061) 2020-9300 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

Parágrafo primeiro - A sanção de declaração de inidoneidade observa a competência prevista na 
Política de Alçadas da CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Parágrafo segundo - As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

Parágrafo terceiro - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos 
serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

Parágrafo quinto - As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.1 poderão também ser 
aplicadas às empresas, em razão do presente contrato: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação. 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

Parágrafo sexto - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

Parágrafo sétimo - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo oitavo - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE 

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência 
igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano. 

Parágrafo primeiro - O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado 
a partir da data limite da apresentação da proposta na licitação. 

Parágrafo segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir 
da data do último reajuste ocorrido. 
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Parágrafo terceiro - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e documentos hábeis que comprovem a alteração dos 
custos pela execução do contrato. 

Parágrafo quarto - O reajuste deverá basear-se em índices oficiais que reflitam a variação efetiva 
do custo de produção ou do preço dos insumos utilizados. O índice oficial adaptado neste caso é 
o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), ou na falta deste, outro equivalente. 

Parágrafo quinto - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal ou 
sentença normativa. 

Parágrafo sexto - Quando da solicitação de reajuste, este somente será concedido mediante 
negociação entre as partes, considerando: 

a) A nova planilha com a variação dos custos apresentada. 

b) Os valores reajustados na forma e data-base estabelecidas pela Anatel, mediante a 
incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST). 

Parágrafo sétimo - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade CONTRATANTE. 

Parágrafo oitavo - O pedido de reajuste deve ser feito no prazo máximo de até sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

Parágrafo nono - O prazo referido acima ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 

Parágrafo décimo - A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 

Parágrafo décimo primeiro - Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) A partir da homologação. 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

I - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Constituem motivo para rescisão deste Contrato: 

a)  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

b)  O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

c)  A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço no prazo estipulado. 

d)  O atraso injustificado no início do serviço. 
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e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

f)  A subcontratação total ou parcial do seu objeto, não admitidas neste Contrato. 

g)  O desatendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

h)  O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei n.º 8.666/1993. 

i)  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

j)  A dissolução da CONTRATADA. 

k)  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato. 

l)  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estão subordinados a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato. 

m)  A supressão, por parte da CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial deste Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2º do 
art. 65 da referida Lei. 

n)  A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

o)  O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de serviço já executado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

p)  A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
serviço, nos prazos contratuais. 

q)  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 

r)  A contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, conforme determina o Inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993. 

s)  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

II - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas 
letras “a” a “l” e “q” do item I. 
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b)  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

c)  Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo segundo - Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “l” a “q” desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a)  Devolução de garantia. 

b)  Pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data da rescisão. 

Parágrafo terceiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 

Parágrafo quarto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

c) Das indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 

Parágrafo segundo - As supressões decorrentes de comum acordo entre as partes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à 
continuidade do contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira. 
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b) Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da 
União, conforme dispõe a legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro do Distrito Federal, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Brasília, ........... de ............ de 2017. 

 

Pela CONTRATANTE 

 

 

 

 Pela CONTRATADA 

RICARDO PENA PINHEIRO 

 

 

 

  

MARILENE FERRARI LUCAS ALVES 
FILHA 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 

__________________________________ 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 

 


